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A. rrtuado em 25 107 t'2025

Prcicesso Adnrinistrativo n' I 09/2025

$rsPEt\ sA &Êi rrcrTAÇÃo
: f{'o ü6412(.J25

OIIJtr'I'O: Contratação dc seguro para o veículo Toyota - Yaris Hatch XL tr.5,
I{LEX, AUT. Placa: TGSSD83, aloc:rclo no Fundo Municipal de Saúde dc Capela do
Alto Alegre.

ORGÃtt nn OÍ{.IGtih,l: I,'unt'lti Nluni,ci;ral r}r; lisúrde.

CONTITA'IADO : I)üRT{} S E(l tlRO CONI PÂhi}l 1,,\ DE S EC [JI{üS {; EI{.{íS.

!',,\L()Il tlA C()NT'RA'I'i\ÇÃO: ltl$; 3.2t 6,59 (três mil dtrzenlos e oitcnta e seis
l'cais e cinqurenta c nove rrentnvos).
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DocuMENTo DE FoRM ALrzAÇÃo or DEMANDA

O presente documento tem por finalidade registrar a necessidade de prestação de serviço de empresa
especializada de seguro para o veículo Toyota - Yaris Hatch XL 1.5, FLEX, AUT. Placa: TGS5D83, alocado no
Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre.

Secretaria Municipal de SaúdeTNTERESSADO(S):
DATA PREVISTA PARA
CONCLUSÃO DO
PROCESSO

12 (doze) meses

DESCRIÇÃO SUCINTA
DO OBJETO

Seguro para o veículo Toyota - Yaris Hatch XL 1.5, FLEX, AUT. Placa:

TGS5rip83, a16Úá o no Fy,pdolMunicipal de Saúde de Capela do Alto Alegre.

GRAU DE PRIORIDADE
DA COMPRA OU DA
CONTRATAÇÃO

ONSIDE T Yaris Hatch XL 1.5, FLEX,
ado ao Fundo Municipal deUT., Placa ) -se

aúde de dades essenciais da área da
tran de , servl

o dade de
a S Ços,

s, ou
ti

C NSID q
da prev I resguardando ovae
o co tra 1m tas rep s ou substituições;

C N ve!lir' contratação de empresa
ES seguio automotivo, com cobertura

o legais, garantindo
adequada ao bem pu us ocupantes;

CO Oquea desta tem por objetivo
subsidiar a instrução processual para futura prestação de serviços de
empresa especializada de seguro para o veículo Toyota - Yaris Hatch XL 1.5,

FLEX, AUT. Placa: TGS5D83, alocado no Fundo Municipal de Saúde de Capela
do Alto Alegre, recomenda-se a adoção das providências cabíveis junto ao
setor competente, a fim de dar prosseguimento ao trâmite processual,
conforme especificações e quantitativos descritos abaixo, destinados ao
atendimento das demandas desta Secretaria.

ESPECIFICAÇÔPS:

público e

de eventuais
que possam

representa

DO

U

nt

d.

:

!i

NECESSIDADE
CONTRATAÇÃO
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Toyota - Yaris Hatch XL 1.5, FLEX, AUT. Placa:
TGS5D83, ANO: 2024/ 2025
CHASSI : 9 B RKC3 F3258350293
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Ofici alizaçáo da Demanda, bem
como demonstrar aviabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contrataçáo,
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que assegurem s c pro p custos elevados e

imprevistos, onerando o orçamento público e comprometendo o planejamento financeiro. A
imprevisibilidade dessas despesas representa um fator de risco orçamentário, que pode afetar
a alocação de recursos em outras áreas essenciais da administração.

Ainda, a falta de disponibilidade do veículo por longos períodos pode comprometer a logís-
tica interna do Município, dificultando o atendimento às demandas administrativas. O tempo
necessário para a realização de repaÍos ou para a reposição do bem pode gerar transtornos
operacionais, especialmente em situações que demandam pronto atendimento. Dessa forma,
é essencial garantir que o veículo permaneça em condições adequadas de uso, evitando in-
temrpções nas atividades institucionais e assegurando a continuidade dos serviços públicos.

A economicidade e a eficiêncianagestão de bens públicos também devem ser consideradas.
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Sem a devida proteção do veículo, qualquer dano pode resultar em despesas superiores àque-
las que seriam despendidas caso houvesse medidas preventivas para mitigar perdas. Assim,
a ausência de estratégias que garantam a integridade patrimonial pode acarcetar gastos des-
necessários e impactar a gestão financeira municipal, exigindo desembolsos que poderiam
ser evitados.

Diante do exposto, torna-se evidente a necessidade de garantir a integridade, a disponibili-
dade e a proteção do veículo oficial, a fim de assegurar a continuidade das atividades insti-
tucionais e evitar prejuízos decorrentes de sua eventual inutilização. A preservação desse

bem é indispensável paÍa a regul ão do S municipais e para o atendimento
eficiente das d ,pdoção de providências
que resguardem seu

2. LEVANTAME

tes fatores:

s da frota do Município

e proteçao patn-. Maior
monial.

. Garantia de cobertura nacional, fator essencial para veículos que circulam dentro
e fora do município.

. Cumprimento da legislação vigente, especialmente os requisitos da Lei Federal no

14.1331202I, que exige a observância de critérios técnicos, vantajosidade econômica
e mitigação de riscos.

. Melhor relação custo-beneficio, considerando o risco financeiro de sinistros e o
valor potencial de reposição dos veículos da frota.

Dessa forma, opta-se pela contratação de seguro veicular por meio de seguradora auto-
rizada pela SUSEP, com cobertura ampla e assistência completa, garantindo proteção ao
patrimônio público municipal e assegurando a continuidade dos serviços prestados à popu-
lação.
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3- DESCruÇÃO DA SOLUÇÃO a SER CONTKA*TADA

A solugão a ser contratada consiste na contratação de empresa seguradora de-
vidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) para forne-
cimento de seguro veicular com cobertura compreensiva paru o veículo Toyota - Yaris
Hatch XL 1.5, FLEX, AUT. Placa: TGS5D83, alocado no Fundo Municipal de Saúde de

Capela do Alto Alegre..
O serviço visa garantir a proteção patrimonial do veículo contra sinistros diversos,

bem como assegurar a continui ativ ionais da referida secretaria.
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necessidade

6 - ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO

Conforme detalhado na Nota Técnica anexa a este Estudo Preliminff, à qual consolida a
pesquisa de preços relativa à contratação em tela, apurou-se o valor R$ 3.286,59 (três mil,
duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), resumida na Planilha de Cotação
de Preços abaixo:

da quantidade a seÍ adquiri
ERVrÇO

1

Toyota - Yaris Hatch XL 1.5, FLEX,
AUT. Placa: TGS5D83, ANO: 202412025
CHASSI :9 BRKC3 F3258350293 Un L

R$ 3.286,59 RS
3.286,59

J

suporte e

supoúe

Item DESCRTçÃO OTTaLHADA DO rTEM Unid. QUANT. V. Unit V Total



7- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para assegurar a adequada prestaçáo dos serviços de seguro veicular do Município de

Capela do Alto Alegre, a contrataçáo deverá observar os seguintes requisitos técnicos,
jurídicos e operacionais mínimos:

l. Registro na SUSEP

A empresa contratada SE damente registrada e autorizada a

operar pe

pela legis

laS do P), conforme exigido

2. Cobeúura co

A apólice dev

o Colisão roubo/furto,
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S ia24,

3 v
A

es individu

incho, 1ro,

ln â de t2 (dS

de apó
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o

4

A

5. Franquir
As franq

6. Apo

sde rte ao se

ffi

cl
A contratada deverá fornecer suporte técnico e orientação administrativa, inclu-
indo abertura de sinistros, acompanhamento de processos e esclarecimento de dúvi-
das operacionais.

7 . Segurança jurídica e contratual
Todas as condições, garantias e coberturas deverão estar devidamente descritas em

contrato ou proposta formal, em conformidade com aLei no 14.13312021e norÍnas

reguladoras do setor de seguros.

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

4
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Em exame da natureza da contrataçáo ora pretendida na análise deste Estudo Tecnico Preli-
minar, não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento ou fra-
cionamento.
A contratação epigrafada será realizada através de dispensa de licitação conform e o Art. 7 4
da Lei 14.133121.

9. CONTRATAÇÔTS CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Em relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, verificou-se guo, não existem
es coffelatas nem abilidade e contratação desta de-contrataçõ

manda.

10 - POSSÍVEIS
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1. Viabilidade Técnica
A contrataçáo é tecnicamente viável, uma vez que o mercado segurador
dispõe de diversas empresas regularmente registradas na SUSEP, com
capacidade operacional para fornecer seguro com cobertura compreensiva,
assistência 24 horas e atendimento nacional. As especificações técnicas são

compatíveis com as exigências do setor público e atendem às necessidades
de proteção patrimonial dos veículos utilizados em atividades administrativas
e operacionais do município.

5

2. Viabilidade Jurídica

i.

para
do Alto Alegre mostra-se plênamente viável técnica, jurídica e economicamente,
considerando os seguintes aspectos:
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A contratação encontra amparo na Lei Federal n' 14.1.331202l, que rege as

licitações e contratações públicas, podendo ser realizada via dispensa de

licitação. A natureza do objeto é contratável com ampla concorrência,
respeitando os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse
público.

3. ViabilidadeEconômica
A contratação é economicamente justificável, pois representa uma medida
preventiva eficaz contra prejuízos decorrentes de acidentes, furtos ou outros
sinistros que po ulos oficiais e, consequentemente,
aco s para o seguro
anual inferiores aos riscos e

preJ não contrataçáo.

Município é viável, o rtuna e necess

assegurando a prestaç contínua dos

13 _AP

Conclusão
Diante do exposto,

rÉncm
Secretária
Em: 2410

contratação para a frota oficial do
dos bens públicos e

ação.SC

aN
aud

N (

J.

6

§d
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TERMo DE REFnnÊNcu

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos
pam Contratação de seguro para o veículo Toyota - Yaris Hatch XL 1.5, FLEX, AUT. Placa: TGS5D83,
alocado no Fundo Municipal de Saúde de Capela do AIto Aegre.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Serviço

1.4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo
contrafual.

de vigência da co ao
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Ainda, a falta de disponi lidade por longos comprometer a logística interna
do Município, dificultando o atendimento às demandas administrativas. O tempo necessário para a
realizagão de reparos ou para a reposição do bem pode gerar transtomos operacionais, especialmente em
situações que demandam pronto atendimento. Dessa forma., é essencial garantir que o veículo permaneça
em condições adequadas de uso, evitando intemrpções nas atividades institucionais e assegurando a
continuidade dos serviços públicos.

A economicidade e a eficiência na gestão de bens públicos também devem ser consideradas. Sem a
devida proteção do veículo, qualquer dano pode resultar em despesas superiores àquelas que seriam
despendidas caso houvesse medidas preventivas para mitigar perdas. Assim, a ausência de estratégias
que garantam a integridade patrimonial pode acarretar gastos desnecessários e impactar a gestilo
financeira municipal, exigindo desembolsos que poderiam ser evitados.

e à frota veiue

riscos inerente
que
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Diante do exposto, toma-se evidente a necessidade de garantir a integridade, a disponibilidade e a
proteção do veículo oficial, a fim de assegurar a continuidade das atiüdades institucionais e evitar
prejúzos decorrentes de sua eventual inutilização. A preservação desse bem é indispensável para a
regular execução dos serviços municipais e para o atendimento eficiente das demandas da administração
públic4 sendo essencial a adoção de providências que resguardem seu uso e funcionamento adequado.

A solução a ser contratada consiste na conúratação de empresa seguradora devidamente
autorizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) para fomecimento de seguro
veicular com cobeúura compreensiva, destinado à frota de veículos oficiais do Município de Capela
do Alto Alegre.

O serviço visa a v os contra sinistros diversos, bem

como assegurar a municipais, especialmente
nas áÍeas de saúde, trans vos.

A contratação será , gue regula as licitações e

contrato s administrativo s. spensável para a contrat açáo

de bens e serviços com idos paracompras diretas.

O procedimento o 'ação Pública, em especial a
legalidade, publ c1 lico, e 5o da Lei no

14.13312021, g to administrativo publi no meio oficial

S

ra. devidamen

Município de

s, jurídicos e

e autorizada a operar

exigido pela legislação

.l'"':.)

'i;'-,

3. DOS

Para asse

Capela do

operacion

l. Registro S

A empresa co

pela Superinten cra

vigente.

2. Cobertu

a ever

na
g1

A apolice deveiá' contem mo, as

Colisão, roubo/furto, incêndio ;

Danos materiais, co{porais e morais a terceiros;

Assistência 24hnacional (pane, guincho, chaveiro, etc.);

Danos a vidros, retrovisores, faróis e lanternas;

3. Vigência e apólices individualizadas
As coberturas deverão ter vigência mínima de 12 (doze) meses, com emissão de apólices

individualizadas para cada veículo listado.

o

ar

o

o

eOlart. 75, inciso II, á

4. Atendimento em todo o território nacional

art.
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A seguradora deverá garantir atendimento e cobertura nacional, com rede de oficinas
credenciadas e canais de suporte ao segurado.

5. Franquias e condições de pagamento

As franquias deverão estar dentro dos padrões de mercado e não onerar indevidamente a

Administração.

6. Apoio técnico e operacional
A contratada deverá fornecer suporte técnico e orientação administrativa, incluindo abertura

de sinistros, acompanhamento de SOS E imento de dúvidas operacionais.

7. Segurança jurídic
o Todas as devidamente descritas em

4.1.1. P

4.1.2.
executar os servlço

4.1.3. Emitir
solicitado, obs

4.1.4.

4.1.5. Prestar
li

AS

CONTRATADA,
dentro dos prazos e

4.1.6. Acompanhar e
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4.1.7 . Notificar,
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cumprir suas obrigações

contrato ou

reguladoras

4.1. DAS OB
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S

SS

c
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AS

erÍno

queS

pQS§a

S

tog

e

contrato por meio representante da Administração

no curso de execução

4.1.8. Pagar a fatura ou nota f,r
Referência;

amente atestada, e forma previstos neste Termo de

4.1.9 Designar servidor responsável pelo recebimento, fiscalização e conferência dos serviços;
4.1.10 Prestar informagões, atinentes ao objeto da contratação, que venham a ser solicitadas pela
Contratada;

4.1.11. A Administração teú a opção de extingür o contrato, sem ônus, quando não dispuser de
créditos orçamenüírios paÍa sua continúdade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.

4.2. DAs onnrcaçóns DA coNTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessiírios ao
prefeito cumprimento das cláusulas contratuais;

DO OBJETO

que a possa

ao material
j

solicitados pela
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4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25Yo (vinte e cinco par cento) propostos pela
adminisüação da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme pÍeüsto no art. 125,
daLei 14.133/21;

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus
empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a
terceiros, provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na contÍatação.

4.2.6. Responder por os danos e tes de parali dos serviços, salvo na ocorrência
de motivo de força mai desde que comunicados a
CONTRATANTE no
CONTRATANTE.

4.2.7. Não transferir a
assumidas, nem subcon
autonzadas no Termo de

4 .2.8 . Responsabilizar- se

comerciais, taxas, frete S,

que incidam ou
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, previdenciários, fiscais,
e qualsquer outras

anexos, que

em parte, os

ES tes da execução ou

4.2.9. Subm
integram e

4.2.10. RepaÍar,
serviços efetuados em re

dos materiais

4.2.11. Uti
executados, de

5.l.Agestãoeafiscali
Oliveira, Matrícula no 2 96,
do contrato e de dará ci

r;

ffi
ffi servlços a serem

ü§*T

servl a) Sr. Jarbas Almeida de

surglrem no curso da execução

5.2. A fiscal responsabilidade da
CONTRATADA, que resultante de

imperfeições técnlcas, prego de qualidade inferior
e, na ocorrência dest4 não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

pÍepostos, em conformidade com a Lei 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotaní em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encamiúando os

apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis.

6.1. O valor previamente estimado da contrataçáo deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a

?

ode

AS SUAS

verifi

S

ubo
oS,

S

çõe

ia ou na minuta

do
S, pessoal,

contrato;

s'dooffnas e condi
te da

SE

auer das prestações queq

com as

as despesas do

DA ,E DO CONTRATO

dirimir as



PREFEITURA MUilIICIPAL DE
TAPELA ilO ALTO ALEGRE " BAHIA

serem contrutadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização
dos parâmetros previstos no § l'do art. 23 daLei n' 14.133, de202l.
6.3. O orçamento estimado da contratação terá caráteÍ sigiloso, com a devida classificação do nível
de acesso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações
necessárias para a elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de
controle intemo e externo.

Será selecionado o fornecedor
valor global, desde que

7.1. HABILITAÇÃO
7,1,1. A Habilitação
documentos:

a) Registro Comercial, caso de

b) Ato Constitutivo, to ou Contra
de soci Sr COÍI iais,
consoli
eleição

de

c) Ins ri no caso

iderada a menor proposta por

dorma:
§
#

por açoes, acom de

vls,

to,

ista s vada

resentação dos seguintes

te registrado, em se tratando
em ou última alteração

s comprobat6rios de

.,:

a em funcionamento
orgão competente,

resentações dos

doca Ministério da Fazenda

conJunta negatlva
pela Secretaria da
acional);

d) Decreto de

no país,
quando

,emse
ou
o

Fisc
,:l

,àl e

no C

e

e

7.2. REG

7.2.1. A Regu
seguintes documen

E

a) Prova de inscri
(cNPJ/MF);

b) Prova de

de débitos
Receita F

e

c) Prova de regularidade com aFazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com aFazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através
do Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔIvUCO-FINANCEIRA:

7.3.1, A Qualifica ao Econômico-financeira será comprovada mediante a apresenta ao dos
seguintes documentos:

COMO UM TODO

comproÍâda

de diretoria em

I

a

a DA



FREFNITLIRA M U ilI ICI PAL D E
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a) Certidão negativa de falência ou concordataexpedida pelo distribuidor da sede do licitante válida
na daÍa da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não
consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação
dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores data darealização da licitação.

b) 8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado
correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:

9.1. A contratação 331202r , devendo observar as

leis, decretos, re e m ipais diretamente e

indiretamente c

9.2. Na ela assim coma toda
a legislação m

Códigos, lei
Normas
Normas

_ ABNT;

Outras

Para efeito desta co ao critério máximo de

aceitabilidade do preço

S;o

o

o

o

eor ta e seis reais e cinquenta e

nove centavos), na

L
xÉncrn Árv ASCIMENTO

Secretária Municipal de Saúde
Em: 2410712025.

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE
I

ELEMENTO DE
..., +,..DESPESA

FONTE DE
RECT]RSOS

0610- Fundo Municipal
de Saúde.

e

1.500.0000
1.500.1002

i Federal
federais,

com

,Po

dev

14

de ci

SUAS

OS

deN
pre

ob

o

o

stério
s ao obj

Item V Totalnit

L

Toyota - Yaris Hatch ffiffiLEX, AUT.
Placa: TGS5D83, ANO: 2024/2025

CHASSI :9 B R KC3 F32583 50293
Un t R$ 3 .286,59 R$ 3 .286,59

DA ESTIMATIVA DO VALOR DA

o

m

8;..DE

DESCRTçÃO DETALHADA DO rrEM ,..,Uhid;', qUANT



beguro ORÇAtrrENTO - SEGURO AUTO FROTA FR{)TA

Orçarnr:nto: 1 q{i164096

rjperaç&o de Negócio: Convencional

Tipxr i:+ Ernissão: Seguro Novo Tadfa: Julhol2025

irirjo cja Mgência: 2410712025 Data do Orçamento: 230/12011|>

Versão do cálo.rlo: 1

Quanü<lorle de ltens: 1 Uhima Libenação: 24101 12025

Tipo ;;e Conbatação: Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou Livre Escolha - Peças Genuínas e/ou Oriç;inais

T&rrrin<r da Mgência: 2410112026

Dadr,r do conetor

Telefune Código SUSEP

I-ti111o. .Jr-r diente

Razãu Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNP-I: 1 1 286.393/0001-68 Tipo Passoa: Jurrdica

Â$üdade: ADMINISTRACAO PUBLICA EtV GERAL

PiÊfi'riu por üobeú.lras / Cláusulas / Acessódos

Descrirfo Prêmio

í,ri.\Sill-,;

' )S MATERIAIS . 10 RISCO

DANOS CORPORAIS . íO RISCO

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO

I]ANOS MORAIS A TERCEIROS . 10 RISCO

i.l,;§ Danos aos Mdros, RêtÍoüsores, t.anternas o Faóis - Rede Refurenciada

.,í58 Assistência 24h lntermediária(Pane íO00km€inistno 2000kmlRede Rebrenciada

;r'.;l E-iliüRlO CARROCERIA

ÁCELi SÔRIO EQUIPAITIENTOS

Á.CE5iSÓRIO SOM - RADTO AÀI.FM

AüESSÓFIIO KT GÁS

i'-,i, ',i,,ii;uios são dg pÍopÍiedade

I

I

I
I

I

I

!

I

I

I

I

I

I

I

I

I
I

I

I
I
,
I

I

F
i
I

I

t-

R$ 2.431,59

R$ 279,97

R$ 132,33

R$ 39,38

R$ 3,87

R$ 79,75

R$ 319,71

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

i:.rttpresa (PJ): 1

F--
I .,
i 
,' !

lry
I



Premio cio Seguro

Prêmio Líquido do Seguro: R$ 3.286,59

IOF: 0 00% PrÊmio à üsta do seguro: R$ 3.286.119

i,.-;-,.i i;HÇAMENTO NÃO tMpLtCA NA ACETTAÇÃO DO SEGURO

o sÉGURo sERÁ vÁLlDo cot\4 o RÊcEBlr\íÊNTo ou rRANst\,íssÃo DA pRoposrA ELETRoNTCA. euANDo NEcEssÀRro
PoDEttÃo sER sollctrADos PARA E[flssÀo DA ApóLrcE, vtsroRrA pREVtA, NorA FtscAL Do vÉícuLOS ou Eeutp^i!4[N ros
ou D()CUI4ENTAÇôES cot\,tpLEMENTAREs coMo poR ExEMpLo DocuMENTo DE BLTNDAGETV Do vEí(]ulo.

A SL (]IJRADORA TERÁ 15 (OUINZÉ) DIAS CoRRIDoS APÓs o PRoToCoLo oU TRANSI\,4ISSÃo DA PRoPoSTA PARA SE
1/ANILi:SJAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO, NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃo Do STCURo, o EVEN UAL
IJREI\,I O PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCAJIBGE.

'A coN rRATAÇÃo DA IMPoRTÂNctA SEGURADA NA MoDALTDADE vALoR DETERMTNADo ESTÁ suJE[rA A ANALTSE E corAÇÁo
DA SLCURADoRA No Mo[,IENTo DA EMtssÃo Do sEcuRo.

Na lript ese de sinistro, o segurado arcará com os píejuizos, até o valor da franquia; e a seguradora, @m aqueles que excederem a

Íanquia A franquia deverá ser pagê pelo segurado diretamente à oficina que reparou o veículo.

t-)s v.:)ií)res deste orçamento Sáo válidos alé 2210812025

Juros Parcela (R$) Tdd (R$)

0,00% R$ 3 286,ss

0,00% R$ 1 643.30

1

2

Parcela

aJ 0,00% R$ 1.095,53

0,00% R$ 821,65 R$ 3 286,604

q 0,00% R$ 657,32

6 0,00% R$ 541,16

7 0,00% R$ 46e.51

0,00% R$ 410,82

0,00% R$ 365,18 R$ 3 286,62

0,00% R$ 328,66

Juros Parela (R$) Total (R$)

0,00% R$ 3 286,59 R$ 3 2B6,591

2 0,00% R$ 1.643,30

3 0,00% R$ 1.095,53

4 0,00% R$ 821,6s

tr 0,00% R$ 651,32

0,00% R$ 541,'/6

0,00% R$ 469,51

0,00% R$ 410,82

OPçÔES DE PAGAI'ENTO

Boleto 1' Parcela a 10 ou a 30 dias - Dernais Came

Todas Dóbito C. Conente

Rs 3 286,s9

Rs 3 286,6r)

R$ 3 286,5s)

R$ 3.286,60

R$ 3 286,56

Rs 3 286,56

R$ 3 286,60

R$ 3 286,60

R$ 3 286,s9

í1$ 3 286,57

Rli 3 286,51

/l

B

Parcela

R$ 3 286,611

R$ 3.286,566

7

ó lr§ 3.286,56 i

,

I

10

r-r$ 3.2s6,60 !
!
i

L--
L__



Juros Parcela (R$)

0,009ó R$ 36s.18

1rJ

Parcela

0,0096

Juros

R$ 328 66

Parmla (R$)

1 0,00% R$ 3 286,59 Rs 3 286,59

2

3

0.00o/o R$ 1 643,30 R$ 3.286,60

0,00% R$ 1 095,53

4 0,00% R$ 821,65

q 0,00% R$ 657,32

6 0,009," R$ 54 r- ,16 R$ 3 286,56

7 0,00% R$ 469,s1 R$ 3 286,57

B

I

0,00% R$ 410,82

0,00% R$ 365,18 ri$ 3.286,62

10 0,00% R$ 328,66

Todas Car6o de Cr6dito Porto Seguro

Parcela Juros Parcela (R$)

1 0,00% R$ 3 286,59

2 0,00% R$ 1 643,30

aJ 0,00% R$ 1 095 53

4 0,00% R$ 821,65 R$ 3.286,60

6

6

0,00% R$ 657,32

0,00% Rs 54t,t6

1

(,

0,00% R$ 469,s1

0,00% R$ 410,82

o 0,00% R$ 365,18 R$ 3 286,62

10 0,00% R$ 328,66

Parcela

o

Total (R$)

Tdd (R$)

Tdal (R$)

H$ 3.286,62

R$ 3 286,60

R$ 3 286,60

R$ 3 286 s6

R$ 3.286,60

R$ 3 286 5Íl ;

R$ 3 286,60

H$ 3 286 59

R$ 3 286,60

R$ 3 286,56 
I

R$ 3 286,57

ri$ 3 286,56

R$ 3.286,60

Todas Car6o de GrÉclitp - Dernais Bandeiras

PÍocesso SUSEP 15/11.9@Tm17-12 - Vahr de Mêrcado R€Ísl€nda& o Vah D€têmlnsdo Ramos: Casco (053í), RCF- A (553), APP

(520), AsEbÉncia (úr2)

Al. Barão de Piracirxba, 618$4 / Tone B - ? andar - CEP 0121ffi12 - São Paulo - SP

Poro Seguro Cia de Seguros Gerais - CNPJ 61.198.164/0001{0 - Código Susep (05886)

R$ 3.286,60 
|

R$ 3 286,59 |

I



Seguro Relação de ltsns Completa - Auto Frota

OÍçamonto no. : 146164096

Dados dt: Clionte:

l-:iil."i- . ilrr iri:

rliri'j

t\, ir , r da flíi:

i; , ::

' ,r rl..r:

'71iIe11 ';

(r1r,:trç:,r,,le Negocio:

iryr,r r1,r,.,)ítlrittaçilO:

FUNDO IúUNICIPAt DE SAUDE

1 L286.393/0001-68

ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

23t07t2025

Julhol2O2S

24107t2025 - 24t07t2026

Convencional

Seguro Tradicronal - Rede Referenoada e/ou Livre Escolha

Tipo de Pessoa:

Validade:

Última Liberação:

Ouantidade de ltens:

Data da impressão:

Peças Genuínas e/ou OÍrginais

J urídica

22t08t2025

24t07t2025

1

24t01t2025



ItoÍn V6í:ub

V

'/ElCi.JLO: TOYOTA - YARIS HATCH

Âui
irNO/MODELO: 202412025

(rr)DrGo F:PE: 22071

()Krn: Nào

r'']1/rCA: TGS5D83

(lr-lASSl: 98RKC3F32S8350293

CTUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 5

(iOM BUSTiVEL: Gasolina/Alcool

Dados do Rbco

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO

REGIÃO DE RISCO: CAPELA DO ALTO ALEGRE

UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS

PROPRIEDADE: Empresa (PJ)

CLASSE BONUS:O

Coberuras, Cláusulas I Acassóíbs

MODALIDADE: VALOR DE MERCADo

COBERTURAS: COLISÃO. INCÊNDIO, R()UBO E FURIO

CASCO - FIPE 100,0070 / FRANQUITt R$ 3.0.10,80

Tipo: 500/o DA OBRIGATORIA

DMT 1R - tS RS 100.000.00

DCT 1R - rS RS 100.000.00

APP C/ DMH IS R$ 1O.OOO,OO

DMO lR - rS R$ 10.0C0,00

Cls. 458

Vidros 076 / lS: R$ 25.000,00 / FRANQUIAS OBRIGATORIAS

Laterais: R$ 209,00

Retrovisores: R$ 233,00

Lanternas LED: R$ 399,00

Lanternas: RS 337,00

Faróis XENON: RS 2.109.00

Faróis LED: R$ 1.414,00

Faróis: R$ 570,00

Vidro Traseiro: R$ 487,00

Parabrisa: R$ 505,00

TOTAL

Valor PÍ6mio

XL FLEX1.5

BA

R:l :7.1 ,; -'

R§ 132 il

RS 39,18

R$ 3 ti7

R.$ 311) 'l
Rli 7ll ,i.,

R$ 3.28i, l;

v



in(lies de Cot aÍüJÍr:

DMT 1R

DMT 2R

DIMT D[:SAT 1R

DÍ\4T DESÀ]- 2R

DCI 1H

,C-1 2R

ilct- DES^] lR
DC'f Urlj;rl llR

GU JE

ci.l 2R

GU DESAI 1R

(]U I]ESAT 2R

APP C/ DÍ!II]

DMO ]R
D[4O 2ri

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 19 RISCO

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 2A RISCO

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI.REBOQUE DESATRELADO 1A RISCO

DANOS MAI-ERIAIS A íERCEIROS REBOQUE E SEMI.REBOOUE DESATRELADO 2P RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 19 R|SCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 29 RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESA RELADO 1A RISCO

DANOS CORPORAIS A TEFICEIROS REBOQUE E SEMI.REBOOIJE DESATRELADO 2" RISCO

GARANTIA ÚNICR E I'ERCEIROS 1S RISCO

GARANTIA ÚruICN A TERCEIROS 2C RISCO

GARANTIA ÚI.IICR RTAOOUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 1S RISCO

GARANTIA ÚNICR RESOQUE E SEMI.REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 29 RISCO

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO COM DESPESAS MEDICO HOSPITALARES

DANOS MORAIS A TERCEIROS 19 RISCO

DANOS MORAIS A TERCEIROS 2A RISCO

Carro Roserva:

2(){..

:.1 !l i
)i,l

i-'(-i I

:.'(i,,

2il(.

2l

')t'\/

26t 1

2i;t

2t'

z (;[. i

2(ril

:1, '

2 ti;

2r.i,l

r{r l

20s

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

RESERVA

RESERVA

RESERVA

RESERVA

RESERVA

RESERVA

RESERVA

RESERVA

RESERVA

RESERVA

RESERVA

RESERVA

RESERVA

RESERVA

RESERVA

RESERVA

RESERVA

RESERVA

BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

BÁSICo, LIVRE ESCoLHA, .15 DIAS

BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

BASICO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

PORTE MEDIO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

PORTE MEDIO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

PORTE MEDIO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

PORTÊ ITEDIO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

PORTE N4EDIO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

PORTE MEDIO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, '15 DIAS

PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

Protação a VidÍo€:

78S

76R

Trifi

lt,

Assistôncia 24h:

45\/

4J Í

045

45X

454

45P

i;!,
45E

lnrtim rle Cláusulas:

78S

76R

78R

076

DANOS A VIDROS . REDE REFERENCIADA

DANOS AOS VIDROS, RÉTROVISORES. LANTERNAS E FAROIS

DANOS A VIDROS LIVRE ESCOLHA,

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FAROIS

LIVRE ESCOLI-]A

REDE REFERENCIADA

CLS

(.:t,s

CLS

I, LJ

CLS

CLS

'104

11ii

112

20N

997

11í

COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - REFERENCIADA

COMPLETA: SIN 2000KM i PANE 2000KM - LIVRE ESCOLHA

BÁSICA: SIN 2OOOKM / PANE 2OOKM - REFERENCIADA

BÁSICA: SIN 2OOOKM / PANE 2OOKM LIVRE ESCOLHA

INTERMEDIARIA: SIN 2000KM / PANE 1000KN4 - LIVRE ESCOLHA

INTERMEDIARIA: SIN 2000Klil / PANE 1000KM - REFERENCIADA

ILIMITADA: SIN 2000KM / PANE ILIMITADA - LIVRE ESCOLHA

ILIMITADA: SIN 2000KM / PANE ILIMITADA - REFERENCIADA

COMPACTA: SIN 2000KM / PANE 100KM - REFERENCIADA

104 EXTENSÃO OE peníUrrnO
i15 - EXTENSÃO DE COBERTURA DE RCF DMT
.I 12 - EXTENSÃO DA COBERTURA DA APOLICE

2ON . DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

997 - CLAUSULA BENEFICIÁRIA

111 - EXTENSÃO PARA VEíCULOS REBOCADOS



AcíiaaóÍloB:

CARROC,

EQUIP,

SOM

KIT G

CARROCERIA

EOUIPAMENTOS

SOM

KIT - GAS



YELUM AUTO PERFIL
Cotação

t;;;
!".l:

;io No

91 699
Vigência
251 07 ! 2C25 a 25107 12026

Filial
BAHIA INI I-RIOR FS

DAD(]S DO PROPONENTE/SEGURADO(A)
Nonrc do Segurado(a)
ITUNDO ÍMUNICIPAL DE SAUDE

CPF/CNPJ
11 .286.393t0001-68

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO
Prôrnio Líquido (R$) Custo de Apólice (R$)
{j 6!)-l ,i f

Adic. Fracionamento (R$)
0,00

toF (R$)
0,00

Prêmio Total (R$)
6 693,07

Juros(%)
0,00

i 
:Ci?ivi.J\ DE PAGAMENTO

Descrição
A visla

(Periodicidade Mensal)
CARNÊ

Valor das Parcelas (R$)
6.693,07
3.379,68
2.275,35
1.723,30
1.472,31
1.255,86
1 .1 01 ,61
986,24
912,54
841,67

DEBITO C/C
Valor das Parcelas (R$)

6 693,07
3.346,s4
2.231,02
1.673,27
1.338,61
1.115,52
1.063,46
946,80
856,23
783,92

CARTÃO DE CRÉDITO
Valor das Parcelas (R$)

6.693,07
3.346,54
2.231,02
1.673,27
1.338,61
1.115,52
956,1 s
836,ô3
743,67
669,31
608,46
557,75

QR Code PIX
Valor das Parcelas (R$)

6.693.07
3.379,68
2.275.35
1.723,30
1.472,31
1.255,86
1.101,61
986,24
912,54
841,67

1

2

3
4
L
.J

ô

V-1i1
.1 +11

ITEM 1 - DADOS DO VEICULO SEGURADO
Código FIPE Marca/Tipo do Veículo
OO22O/ 1 YARIS XL 1 .5 FLEX 16V 5P AUT

Ano Fabricação/Modelo
202412025

Chassi
98RKC3F32S8350293

Placa
TGS5D83

Capacidade
5

Categoria
1O - VEICULOS NACIONAIS DE PAS-SEIO

Reg. de Tarif
2101

CEP de Pernoite
44645

Tipo de Franquia
0.5 - FACULÍATIVA

Utilização
PAIII ICT]LAR

Antifurto lsenção Fiscal
Não

DADOS DO SEGURO/COBERTURA
Cotrcr turas Contratadas
BASi()/\ O1_COIVPREENSIVA

RFSiT CIVIL FACULTATIVA VEiCULOS - DANOS MATERIAIS

I{I ::iI' I )I'/IL FACULTATIVA VE|CULOS - DANOS CORPORAIS

ii[-SI] CIVIL FACULTATIVA VE|CULOS - DANOS MORAIS E
r-^'r r r r^^ôlJtr rll-LrÕ
I\CIi-II NJI'I-S PESSOAIS PASSAGEIROS - LMI POR PASSAGEIRO -

^ 
t/1i \ I I

i\L-lir N it_S PESSOAIS PASSAGEIROS - LtVl POR PASSAGEIRO -

if'JVi\i ii )t-Z PERTVANENTE
/iSSlli ít'.NClA - SUPERIOR

]ii,(JS VEI NAC INTERIVEDIARIO-FONE OBOO 701 4120

LMt (R$)
VMR FIPE x 100%

100.000,00

100.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

Ver Cond. Gerais

0,00

Prêmio LAP (R$)
4.274.39

768,01

126 4C

1 56.1 0

Franquia LAP (R$)
3.821,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

Ver inf. complemerrtares

29.75

29.75

705,66

143,0'1

Yassc de Bônus Renova Apólice no/Cia Vigência Cód. ldent.(Cl)

Desconto Especial

INFORIlIAÇOES COMPLEMENTARES
vlDRoS INTERMEDIARIO (Rede Referenciada) . Franquia Para-brisa R$495,00 / Vigia R§475,00 / Laterais R$205,00 / RetÍovisores R$225,00 / Farois
R§670,00 / Lanternâs R$330,00 / RetrovisoÍês LED R$325,00 / FarolAuxiliar R§135,00 iFarois de LED ou Xenon R$9'10,00 / Farol Matrix R$0'10,00 /
Íúâquina de Vidros R$100,00 / Lanternas LEDR$465,00 - CobêrtuÍa LED e Xênon somente quando OR|GlNAls DE FABRIcA (0800 70í 4120) - Estes
seÍvicos^ nao possibilitam livÍe escolha de prestador.
ASSTSTENCTA - SUPERTOR {0800 70' 4120)

ATENçÃO:
Lm casos de sinistro é livre a oscolha de oficinas. Beneficio - desconto d6 10% na franquia (limitado â R$450,00), se utilizada oÍona indicada pela Yelum

OAD(]S DO PERFIL
Norrr,. do Principal Condutor ldade

0

Coeficiente
0

Desconto Promocional (R$)
0,00

Estado Civil Data de Nascimento Sexo

CPí: Corrdutor Vínculo c/ Segurado Uso do Veículo para Prest Serv ou Visitas
O veiculo e utilizado por mais de
um funcionario

Resi(icnte 18/24 anos Sexo da(s) Pessoa(s) Residente(s)

112

'i.:,i; ,r;üLrrosS.A.CNPJ61.550.141l0001-72-Cod. SUSEP: 5'18-SProcessoSUSEPNo. 15484.100331/2004-96e154121 901089120i523

üirsu j.i ot;tender cobertura pl residentes habilitados com idade 18 a 24 anos?



YELUM AUTO PERFIL
Cotação

CotzrÇao No
1 1 zl l, t 0'i679

Vigência
?.51 07 I 2025 a 2510'/ I 2026

Filial
tsAl1lA llrl II RIOR FS

DADí}S DO PROPRIETARIO
Norrc
I UI..]I)O IVUNICIPAL DE SAUDE

CPF/CNPJ
1 1.286.393/00u 1 6t]

Data i,le Nascimento ldade Sexo Vinculo c/ Segurado
Proprio segurado

oBsERvaçÕEs
ObrigâtóÍia a realização de vistoria prévia.

eÍnbrândo qúê em caso de lndênizaçãc lntêgral: Para a rnodalidade "Valor lúercado Roferenciado" que resultar em 'lndenização lntegral' o vaior ciâ
indciirrâção será âpurado dê acordo com â tabela reÍerência (FlPE, publicada nojornal Valor Econômico; ou, na Íalta desta, IVclicar, publicada na revista
Carrc) conjugada com o fator de ajuste indicado na proposta, corÍespondondo ao valor do veículo na data da ocorrência do sinistro. Para "Valor
l)ctcrrriurado" quando caracterizada a lndenização lntegral o valo:'da indeniza será o valor constante da apolice

TNFOITMAçOES GERATS

l. Os !alorês expÍessos nesta cotação, indêpendêntemente da oferta de garantia ou cobertuE, eslão êxpíessos em Reais, têm validade até o dia
04/08/2025, e podem sofrer alteração ate a data de eÍetivaçáo.
2. A aceitação da propostâ de sêguro êstá sujeita à análise do risco.
3. O registÍo do produto é âutomálico e não rêpresênta aprovaÇão ou recomendação por parte da Susôp.
4. O segurEdo poderá consultaÍ a situação cadastral do corretor de soguros e da sociêdade seguradora no sitio elêlrônico www susep.gov.br.
5. A YíiLLrm Seguradora está aderente ao previsto nê lêgislaçâo vigente sobre proteção de dados pessoais, LEI No 13.709 de 14/08/2018, garantinoo
lrala rijnto adequado aos sêus dados, conforme previsto na Política de Privacidade da SeguradoÍa, disponivel no site www.yelumseguros.com.br, po|. meio
,ta !rr: \,ocê poderá saber mais detalhês sobre o tratamento, bem como seus dkeitos como titular dos dados. Você poderá aindâ enlrar em contato conosco

-.,'ar':opo@yelumseguÍos.combr

'r i)il-;r,, :iuguros S.A. CNPJ 61.550.141/0)Ai.72 - Cód. SUSEP: 518-5 Processo SUSEP N". 15484 100331/2004-9íi e 154f i 90108!,i:lÜ lr 23
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Arutanz @
{}tú FUNDO MUNtCrpÂL üE SA{_§ü§"
Agredecemos por cotar cüm o Ailit:r"rr.
Vucô estú recebendc çi cr::le:ÇÕ*'.i* s*çi-i:'* g:í-r' . :;*i-i i.(Jrr{:.,

T*YüTA Y.ARIS HATeh{ H§- X"§ {ilgy F'§.*,tx AL,',. 
",'üoruntimos os cc;ndiçôes; cl*sta cr:t,;:çi:i; r.:t* ie l" Ji]8/â§2§

ü*ntrate ogoro!

'r'.,, "", §§SF*RNIAÇ$H§

Í,',,,, ,.;ffiMeÇü[§ §ü §§U §§GURS

1i i, i;iir{i{§' d*s 24H de 251üU?*25 üs 24H de 25107Ê026

iri: ; r$* SegUrO: Seguro NOvo

. l,i:,,'rri*: IOYOTA YARIS HATCI-I Xt 1.5 CVT illcx Âut. 4pV
;i.,ii: **??07-1
', 

, .:ii"t$3

,'.i :iii ld,{3 ru2§$35.t?ç3

;i lll: i,ii:i;
" ,.arl,q ií1Jr

. i.it"r1r {** Ris**: Âut*ricv*l - C*m*rcic'ri

:.-i i.'

i,, l 1,1',1,', i"*mpr erritiir: f *li.,iri-,.

,, , ,:, i'.'i{i{0iiüi:,1

t,:::Jl; {.i:f pOf*il

.,r ::,,:, itl*rois rl flsli iitr,q

:t ,,]'ii::

i: :r'i;i itjtf Permurrriittl.:

:tr ,;: .;,,;! i,rC

I 11 , rir:yri1i3, ÍUrói; + rtircvíscrrls

.. :'Ir. tll)SÊl vt)

ilüo du Apóti*e;

Prcduto: Aut*m*vi-:is i-"i , i

Vers$o: 0001441144"ii l

fluntiições Se.*!s: üi li*7i
tl*sse Bônus: ii$

ürupo:00

fr §F Pernoit*: ;14ó4:j-riüü

F'in«tidcdc e*e Us*: i itiir;',*i r,

Búsico

Limite

Móximo de

lndenízcçõo

l'.,' ::r I il

, .,:,;',,1;l'

:.,-i l\r .i

, ,: ' 'i.i r.

'' jilr'r" '

,'.r*$rÀÇÕrs D* eüNs*§** pR§N(§p&L

i" . J..i-Hffi§ MAS CIFHRYÂ§

v . i., ,rr. i:obeTlurÍ alr {lieil{: c !e. aontrüf{cc e§] li$.

:.,-., 'rirrs detoihes sobre coburturos e sorviços, consulte os Condiçôes Gerois do Seguro Àlli:i";,: Â,.,t., ::i:r .. r i rr

Preço por

Coberturo



Bósico

Preço por

Coberturo

Quqntidode de Diórios

Votor (RS)

Fronquio (RS)

Modelo

Fronquio

Limite

Móximo de

lndenizoçõo

+ pügsmerttei: [)ái

s#il$§e - pARTretpAÇAff §ffiRtGÀT*RÊ&

i ,:berturo Fronquio (RS) Coberturo

.:



Rlãtanz e
#.h§crA 24r-{

;:; str"viços QUo irocô pcd* aríonar

*c {oco[ou rehr:que r:pi:s sfine, oci*r;ilr
r:iificodo: Km livre

PLANO 3

Serviços

, :ii1.lr. ..::.i ., :,,,,,i,.1,, . .,1, 
ll:',a, tt

r.'. ,.

ir,.:i i,, -r:,it:ir": i, ir !;, :i:!
: , r.r) r.")r:.1

ilÇües

rr0;1ijâi

' "'l'':: 

i

,: :,,

iSoleto Boncório Oferto (R§)

Pr;r'cetos Juros Bósico

stsl*ncii.: t:áiii e§t{i* re§umr005. Acêsse üs

;d*s r:s süiviÇüí cir: pion* conti'otcu.q, criteric:

'JJr'Ji'i" '

i:
'\ I i: :.;, -'-'....:

Débito em Conto

Porcelos Juros

l ari

5';, .

iii:!tíi,,'. :t:

;i-!ii'!- 1.1

.",(:í:i . 
.

Srii''r .i', .' .

''I :

i...

_,: I'\"
t; .:.:

a...., :, .r ,

Oferto (RS)

Búsico


